
LEI No 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993. 

 
Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas 
para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das fontes de 
renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, emprego ou 
função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e nas 
hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e 
servidores públicos adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

II - Vice-Presidente da República; 

III - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, na 
administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União. 

§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e assinada 
pelo declarante: 

§ 2º O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao Tribunal de Contas da 
União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades públicas; 

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com apoio nos 
sistemas de controle interno de cada Poder; 

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, representar ao 
Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e elementos 
constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas Comissões, 
informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade administrativa, na forma 
da lei. 

..................................................................................................................................................... 
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Art. 4º Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da administração 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, assim como toda a pessoa que 
por força da lei, estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal de Contas da União, são 
obrigados a juntar, à documentação correspondente, cópia da declaração de rendimentos e de 
bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à repartição competente, de conformidade com 
a legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 1º O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a documentação que lhe 
for entregue em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ 2º Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de rendimentos e de 
bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da evolução patrimonial 
do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as disponibilidades 
declarados. 

..............................................................................................................................................................
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